
      
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000326-09.2012.815.0951 — Comarca de Arara.
RELATOR     :  Vanda Elizabeth Marinho, juíza convocada para substituir o  Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE   : Eliana Ribeiro da Silva.
ADVOGADO(A): José Ernesto dos Santos Sobrinho.
APELADO (A)    :Luciano Rufino Alves.
ADVOGADO(A): Cleidisio Henrique da Cruz.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ADOÇÃO. POSTERIOR 
EMENDA DA INICIAL. AÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA 
ADOÇÃO.  SITUAÇÃO  DE  ABANDONO. 
RECOLHIMENTO  DA  MENOR  PELO  CONSELHO 
TUTELAR. COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA. 
ESTUDO  PSCICOSSOCIAL  FAVORÁVEL. 
HABILITAÇÃO  PARA  ADOÇÃO  DEFERIDA. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 

— 83302205 -  APELAÇÃO  CÍVEL. HABILITAÇÃO AO 
CADASTRO  DE ADOÇÃO.  TENDO  EM  VISTA  QUE  OS 
AUTORES PREENCHEM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS  
PARA  PARTICIPAR  DO  CADASTRO  DAS  PESSOAS  
INTERESSADAS A ADOTAR, DE SER MANTIDA A DECISÃO 
QUE DEFERIU O PEDIDO. Apelação desprovida. (TJRS; AC 
0415079-56.2014.8.21.7000; Bagé; Sétima Câmara Cível; Rel.  
Des.  Jorge  Luís  Dall'Agnol;  Julg.  17/12/2014;  DJERS 
21/01/2015) 

  
 VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 

antes identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em negar provimento ao apelo, nos 
termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta contra  sentença  de  fls. 
127/128 que, nos autos da Ação de Habilitação para adoção promovida por Luciano 
Rufino Alves e Loilde Damasceno Belarmino, em face de G.C. L.S., filha de Eliana 
Ribeiro da Silva, que deferiu o pedido de habilitação para adoção. 
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Irresignada,  a ré apresentou apelação alegando que o processo 
deve ser  anulado,  pois  não foi  observada a  legislação  pertinente  à  matéria.  Não há 
provas do consentimento da mãe nem de que tenha havido a perda ou suspensão do 
poder familiar para que a menina fosse inscrita no cadastro nacional de adoção (fls. 
137/146).
                                  

Contrarrazões às fls. 151/157.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 164/168, opinou 
pelo desprovimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO

Narram os autores que a menor G.C.L.S estava em situação de 
abandono por sua genitora e que o Conselho Tutelar do Município de Casserengue-PB 
recebeu várias denúncias de abandono e maus tratos sofridos pela menor e pelos outros 
filhos da promovida (fls. 14/15).

Essas  denúncias  envolviam  a  ingestão  constante  de  bebida 
alcoólica na presença da menor, e foram confirmadas pela avó materna da criança e pelo 
próprio órgão tutelar (fl. 08/09).

Diante  dessa  situação  de  abandono,  o  Conselho  Tutelar 
formalizou  termo  de  entrega  e  responsabilidade  da  menor  aos  promoventes,  após 
avaliação psicossocial, que foi favorável à efetivação da adoção. 

No  curso  do  processo,  foi  determinado  o  aditamento  da 
inicial para que a ação se processasse como habilitação para adoção (fls. 24/25).

A medida foi cumprida pelos promoventes que pleitearam o 
processamento da ação como Habilitação para adoção e não adoção plena como 
constava anteriormente (fl. 26).

A  promovida  apresentou  contestação afirmando  que  as 
acusações que lhe fazem são indevidas e que sempre cuidou dos seus filhos.

O  estudo  social  foi  realizado  com  os  promoventes  às  fls. 
101/102, bem como o estudo psicológico (fls. 103/106), e concluiu que os promoventes 
são pessoas  idôneas,  com situação econômica estável  e  relacionamento  harmonioso. 
Demonstraram, ainda,  disponibilidade para cuidar  de uma criança em um ambiente 
saudável. 

O Ministério Público de primeiro grau opinou pelo deferimento 
do pedido de habilitação para adoção (fls. 124/125).

Pois bem.
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Conforme se observa nos autos, a ação teve início como pedido 
de adoção plena e destituição de Poder Familiar, no entanto, no curso do processo, foi 
requerida a  emenda da inicial  a fim de que os promoventes processassem o pedido 
como habilitação para adoção (fl. 24), uma vez que, não obstante estivessem pleiteando 
a adoção da menor, não tinham passado pelo processo de habilitação.

Com efeito, o relatório circunstancial de fl.08 demonstra que a 
mãe não tinha nenhuma condição de permanecer com os filhos, cabendo à comunidade 
denunciar  a  falta  de  cuidados  com  os  filhos,  as  saídas  da  promovida  para  festas 
deixando as crianças sozinhas, em situação de risco.

Em  audiência,  a  promovida  prestou  depoimento  (fl.  76), 
afirmando que 

antes  de  ter  os  filhos a declarante bebia muito;  que depois  que os 
filhos  nasceram só  ingeriu  bebida  alcoólica;  que  nesta  ocasião  as 
crianças ficaram com a genitora da declarante (…) três conselheiras de 
nome Marta, Rose e Suênia chegaram à casa da declarante; e quando 
chegaram a declarante estava vomitando (…) que quando  a criança 
foi levada estava com dois dentes da frente quebrados pelo irmão; 

No  relatório  psicossocial  da  promovida,  restou  também 
evidenciado o caráter precário sob o qual vive a promovida, não só financeiramente, 
mas em relação à responsabilidade de cuidar dos filhos. Quando da realização do estudo 
psicossocial, o filho da promovida já estava sob os cuidados da avó (fls. 82/83).

Diante de tais circunstâncias, a criança foi retirada da casa da 
mãe pelas condições em que estava vivendo e ficou sob a guarda do conselho tutelar; no 
despacho inicial  (fl.  29),  foi  concedida a  guarda provisória  da menor  em favor  dos 
promoventes, haja vista o maior interesse da criança. No entanto, não há que se falar em 
formalização de adoção, já que se está diante de um processo de habilitação, que se 
tornou contencioso haja vista a situação na qual a família se dispôs a abrigar a criança.

A mãe,  por  sua  vez,  foi  visitar  a  criança  uma  única  vez  no 
período em que esteve com a família substituta, além de, em seu próprio depoimento 
pessoal,  ter  informado que recebeu visita do Conselho tutelar   “umas quatro vezes 
antes de levarem a menor” (fl. 76), ou seja, apesar das tentativas de manter a criança 
no convívio familiar, os conselheiros não lograram êxito.   

In  casu,  as  razões  da  apelação  devem  ser  rechaçadas,  pois, 
repise-se, não se trata de efetivação de adoção em favor dos promoventes, mas sim, de 
pedido de habilitação. 

Assim, tratando-se,  tão-somente, de pedido de habilitação para 
adoção, devidamente instruído com os estudos sociais e psicológicos do casal, não há 
que  ser  negado  o  pedido  formulado  pelos  promoventes.  No  mesmo  sentido,  segue 
jurisprudência pátria:

83302205 -  APELAÇÃO  CÍVEL. HABILITAÇÃO AO 
CADASTRO  DE ADOÇÃO.  TENDO  EM  VISTA  QUE  OS 
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AUTORES PREENCHEM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
PARA  PARTICIPAR  DO  CADASTRO  DAS  PESSOAS 
INTERESSADAS A ADOTAR, DE SER MANTIDA A DECISÃO 
QUE  DEFERIU  O  PEDIDO. Apelação  desprovida. (TJRS;  AC 
0415079-56.2014.8.21.7000; Bagé; Sétima Câmara Cível; Rel.  Des.  
Jorge Luís Dall'Agnol; Julg. 17/12/2014; DJERS 21/01/2015) 

Assim, repise-se, não se está permitindo a adoção da filha da 
promovida, mas sim, a habilitação dos promoventes para adoção.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, para 
que se mantenha em todos os seus termos a sentença de primeiro grau.

                                      
É como voto. 

Presidiu a  sessão o Exmo.  Sr.  Des.  Saulo Henriques  de Sá e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Vanda  Elizabeth  Marinho 
(relatora),  juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora 
de Justiça.

João Pessoa, 28 de abril de 2015. 

Vanda Elizabeth Marinho
Juíza convocada/Relatora
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000326-09.2012.815.0951 — Comarca de Arara.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta contra  sentença  de  fls. 
127/128 que, nos autos da Ação de Habilitação para adoção promovida por Luciano 
Rufino Alves e Loilde Damasceno Belarmino, em face de G.C. L.S., filha de Eliana 
Ribeiro da Silva, que deferiu o pedido de habilitação para adoção. 

Irresignada,  a ré apresentou apelação alegando que o processo 
deve ser  anulado,  pois  não foi  observada a  legislação  pertinente  à  matéria.  Não há 
provas do consentimento da mãe nem de que tenha havido a perda ou suspensão do 
poder familiar para que a menina fosse inscrita no cadastro nacional de adoção (fls. 
137/146).
                                  

Contrarrazões às fls. 151/157.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 164/168, opinou 
pelo desprovimento do recurso.

                                      É o relatório.

À Revisão.

João Pessoa, 27 de fevereiro de 2015.

   Vanda Elizabeth Marinho
   Juíza convocada/Relatora
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